
 
 LEI 484/2012 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr. Dorival Lorca, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar na Lei 
nº 454/2011, Orçamento Programa do Exercício de 2012, no valor de até R$ 270.000,00 (duzentos e 
setenta mil reais), destinado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL, 
para atender ao projeto 1.009 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Infantil. 
 
Artigo 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será consignado na dotação orçamentária com a 
codificação abaixo descrita: 
 

Código Reduzido: 0132 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria  

Função: 12 – Educação  

Sub-Função: 365 – Educação Infantil   

Programa: 0023 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Publicas 

Projeto: 1.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Escolas Infantil  

Natureza da Despesa: 

4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 270.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 270.000,00 

 

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo anterior, serão utilizados 
os recursos àqueles mencionados no art. 43 da Lei 4.320/1964. 
 
Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente crédito configurando a tendência do excesso 
de arrecadação serão aqueles originários do convênio junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE e o Município de Nova Santa Helena/MT nos termos do Convenio Nº 700113/2010, 
que tem como objetivo a construção de escolas no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e 
Aparelhagem da Rede Escolar Publica de Educação Infantil – PROINFANCIA.  
 
Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude da aprovação da presente Lei em 
mais R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais). 
 
 
Artigo 5º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº 450/2011 - LDO 2012 e Lei 
Municipal nº 341/2009 - PPA 2010/2013, a alteração descrita nos artigos anteriores desta lei. 
 
Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 30 de Abril de 
2012. 
 
 

DORIVAL LORCA 

Prefeito Municipal 
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